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LEI Ni 57, DE 8 de NOVEMBRO DE 1976. 

Auteriza alteração de denominaçãe 
de via pública. 

A MESA D.A C1MARA MUNICIPAL DE ASSIS: 

Faz saber que de conformidade com. o artigo 30 §§ 21 e 51, 

de Decrete-Lei complementar nt 9, de 31 de dezembro de 1969, promulga 

a seguinte lei: 

Artige lt - Fica o Executive Municipal autarizade a alterar a denomi

nação da Rua Fortuna, pars "RUA LUIZ BATISTA DA SILVEIRA". 

Artigo 2A - As despesas dec orrentes da execução da present� lei cerr� 

rão por conta de verbas pr6prias orçament,rias. 

Artigo 31 - Esta lei entrará em vigor na data,de sua publicação, revo

gadas as di sposições em contrário. 

Ciro.ara Municipal de Assis, emJ>S---d� novembro de 1976. (:/�/// ;r /) 
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Durva no Binato 
Presidente 

PUBLICADA NA SECRETARIA DA·CJMARA MUNICIP 
em 08 de novembre de 1976. 
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LEI N2 57, DE 8 DE NOVEMBRO DE L976. 

A pessoa que se pretende homenagear nasceu no Mu

nicípio de Assis, na 1gua do Cervo, a 21 de abril de 1927. Era ca 

sedo com D. Adalziza de Souza Batista e deixou os filhos: Luiz A! 

berto, Maria Ignez e José Carlos. Sempre residiu em Assis, tendo/ 

permanecido por longos anos na zona rural, onde desempenhava ati

vidades ligadas ao setor agrícola. Posteriormente transferiu-se / 

para a cidade, onde por suas qualidades de �xcelente artífice to� 

nou-se conhecido por seu esmero no trabalho. Há quase dez anos vi 

nha desempenhando as atividades de operador de Silos, tendo marca 
. -

do sua presença pela assiduidade e cumprimento do· dever. Residen

te � Rua Fortuna, na vila são Benedito, exerceu grande influência 

naquele Bairro. E agora, aos 49 anos de idade, parte inesperadameE 

te, deixando familiares e amigos entristecidos. Como éxemplo de h,2 

mem dedicado ao trabalho, faleceu no pr6prio serviço, motivo por / 

que p�etendem.os reverenciar-lhe a memória com o nome da rua em que 

morou. 

Assis, 24 de novembro 


